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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

INDICA ao Exmo. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

RONDÔNIA MARCOS ROCHA, com cópia ao 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADA E 

RODAGEM – DER, a necessidade de realizar, com a máxima 

urgência, uma operação tapa-buraco na Rodovia 

Estadual RO-471, no trecho que conecta o trevo do 

município de Cacoal ao município de Ministro 

Andreazza. 

O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do art. 188 do Regimento Interno, Indica ao 

Exmo. GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA MARCOS ROCHA, com cópia ao DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE ESTRADA E RODAGEM – DER, a necessidade de realizar, com a máxima urgência, uma 

operação tapa-buraco na Rodovia Estadual RO-471, no trecho que conecta o trevo do município 

de Cacoal ao município de Ministro Andreazza. 

 

 

Porto Velho, 31 de dezembro de 2024. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

   Nobres Parlamentares,  

 

 A presente Indicação tem por escopo indicar ao Poder Executivo a necessidade de realização 

de operação a necessidade de realizar, com a máxima urgência, uma operação tapa-buraco na 

Rodovia Estadual RO-471, no trecho que conecta o trevo do município de Cacoal ao município 

de Ministro Andreazza. 

A indicação fundamenta-se no estado crítico da referida via, situação amplamente registrada e 

comprovada por meio das fotografias abaixo anexadas. As condições precárias da rodovia 

apresentam sérios riscos para a segurança dos usuários, com a elevação do número de acidentes 

e prejuízos para o tráfego regular de veículos. Além disso, a precariedade da estrada 

compromete o transporte de mercadorias e dificulta o deslocamento de moradores da região, 

impactando negativamente o desenvolvimento econômico e social local. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

Por tratar-se de uma via essencial para a mobilidade e integração regional, é indispensável que 

sejam tomadas providências imediatas para a execução de reparos, garantindo condições 

adequadas de trafegabilidade e segurança aos usuários. 

É evidente necessidade de melhorias na Rodovia RO-471, cujas condições atuais prejudicam o 

tráfego e oferecem riscos aos motoristas e pedestres. As fotografias anexadas a esta indicação 

ilustram o estado crítico da estrada, com buracos que tornam o tráfego inseguro e oneroso. É 

importante destacar que o trecho mencionado possui papel estratégico no escoamento de 

mercadorias, no transporte de passageiros e no acesso a serviços essenciais para os municípios 

de Cacoal e Ministro Andreazza, influenciando diretamente o bem-estar e o desenvolvimento 

da região. 



  
P
R
O

T
O

C
O

L
O

 
  

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 

  

 

 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CÁSSIO GOIS    
 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Portanto, a execução de uma operação tapa-buraco representa uma medida urgente e necessária 

para atender aos direitos dos cidadãos, promovendo a segurança e a qualidade da infraestrutura 

rodoviária. 

Dessa forma, reitero a importância da adoção das medidas necessárias por parte do 

Departamento de Estradas de Rodagem (DER/RO) e solicito especial atenção a esta demanda, 

em benefício da população que depende diretamente dessa rodovia para suas atividades 

cotidianas. 

Considerando a relevância do tema apresentamos esta Indicação na expectativa 

de vê-la atendida. 

 

Porto Velho, 31 de dezembro de 2024. 
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